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Serão julgados pela 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins na 33ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL, ao(s) 6(seis) dia(s) do mês 
de setembro (9) de 2011, terça-feira, ou nas sessões posteriores, a partir das 14h, os 
seguintes processos: 
 
 
 

F E I T O (S) R E T I R A D O (S) 
 
 
 
1)=APELAÇÃO - AP-12981/11 (11/0092117-3)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 2113/05, DA 1ª VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ARTIGO 311, CAPUT, DO CP.  
APELANTE: ANTÔNIO LUCINEIDE CARDOSO.  
DEFEN. PÚBL.: RUBISMARK SARAIVA MARTINS.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCELO ULISSES SAMPAIO (EM SUBSTITUIÇÃO) 
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO FÉLIX.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Antônio Félix  RELATOR   DEU PROVIMENTO 
Desembargador Moura Filho  REVISOR  RETIROU COM VISTA 
Juiz Gil de Araújo Correa   VOGAL AGUARDA 
O Desembargador Antônio Félix – Relator acolheu o parecer do Órgão Ministerial para conhecer do 
recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, para que seja reformada a sentença recorrida, absolvendo o réu da 
imputação que lhe é atribuída. Feito retirado de julgamento até que o Desembargador Moura Filho, que se 
encontra em férias, retorne. 
 
 

 
2)=APELAÇÃO - AP-13972/11 (11/0096296-1)  
ORIGEM: COMARCA DE PIUM.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 57040-5/09 - ÚNICA VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ARTIGO 155, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL.  
APELANTE: WESLEY RIBEIRO DA SILVA.  
ADVOGADO: MARCELO MÁRCIO DA SILVA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Desembargador Antônio Félix  REVISOR 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento VOGAL 
Feito retirado de julgamento a pedido do Desembargador Marco Villas Boas - Relator 
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3)=APELAÇÃO - AP-13010/11 (11/0092193-9)  
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 71490-3/09- DA VARA CRIMINAL).  
APENSO: (INQUERITO POLICIAL Nº 10/2009).  
T. PENAL: ART. 157, § 2º, INCISOS I, II E V, NA FORMA DO ART. 70, CAPUT, 
PRIMEIRA PARTE, AMBOS DO CP.  
APELANTE: WILDGLAN RODRIGUES DOS SANTOS.  
DEFENSOR DATIVO: STEPHANE MAXWELL DA SILVA FERNANDES.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Desembargador Antônio Félix  REVISOR 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento VOGAL 
Feito retirado de julgamento a pedido do Desembargador Marco Villas Boas - Relator 

 

F E I T O S  D O  D I A  
 
 
4)=DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO - DESJUL-1511/11 (11/0098322-5)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 1.0669-7/11 DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE  PARAÍSO DO TOCANTINS - TO ).  
REQUERENTE: TALITA BONFATI RAVALI E MILLENA COELHO FEITOSA.  
DEFEN. PÚBL.: JULIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS.  
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Marco Villas Boas RELATOR 
Desembargador Antônio Félix  VOGAL 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento VOGAL 
 
5)=RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE-2591/11 (11/0096266-0)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 102798-9/10 DA 1ª VARA CRIMINAL).  
T. PENAL: ART. 121, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL E ART. 121, § 2º, INCISO IV C/C 
O ART 14, INCISO II DO CODIGO PENAL E ART. 121, § 2º INCISO IV E § 4º, C/C O 
ART. 14, INCISO II DO CODIGO PENAL.  
RECORRENTE: VALDISON ALVES FEITOSA.  
ADVOGADOS: LEONARDO GONÇALVES DA PAIXÃO E OUTROS.  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ GIL DE ARAÚJO CORREA.  
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Gil de Araújo Correa   RELATOR 
Desembargador Luiz Gadotti  VOGAL 
Desembargador Marco Villas Boas VOGAL 
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6)=APELAÇÃO - AP-14408/11 (11/0099309-3)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 45209-0/10 - 2ª VARA CRIMINAL).  
APENSO: (LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 33234-6/10).  
APELANTE: MARIA DE LURDES DE PAIVA DUARTE.  
T. PENAL: ART. 231, CAPUT, POR TRÊS VEZES, ART. 231-A, CAPUT, ART. 231-A, § 
2º, I, POR DUAS VEZES, NA FORMA DO ART. 71, CAPUT, ART. 228, CAPUT, ART. 
218-B, CAPUT, ART. 230, CAPUT, 230, § 1º, ARTS 229 E 288 NA FORMA DO ART. 69, 
TODOS DO C. P. B.  
APELANTE: TEREZA CRISTINA CARDOSO DE ARAÚJO.  
T. PENAL: ARTS. 231-A, CAPUT, ART. 228, CAPUT, ART. 218-B, CAPUT, ART. 230, 
CAPUT, ART. 230, § 1º E ART. 288, NA FORMA DO ART. 69 TODOS DO C. P.B.  
APELANTE: ALESSANDRA ALMEIDA ROCHA.  
T. PENAL: ARTS. 228, CAPUT, ART. 218-B, CAPUT, ART. 230, CAPUT, ART. 230, § 1º 
E ART. 288, NA FORMA DO ART. 69, TODOS DO C.P.B.  
APELANTE: MARLI SOARES GOMES.  
T. PENAL: ART. 231-A, CAPUT, POR QUATRO VEZES, NA FORMA DO ART. 71, 
CAPUT E ART. 288, NA FORMA DO ART. 69, TODOS DOS C.P.B.  
ADVOGADOS: PAULO ROBERTO VIEIRA NEGRÃO E OUTRO  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO FÉLIX.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Antônio Félix  RELATOR 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento REVISOR 
Juiz Gil de Araújo Corrêa   VOGAL 
 
7)=APELAÇÃO - AP-14444/11 (11/0099627-0)  
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL PUBLICA INCONDICIONADA Nº 13905-8/10 - VARA DE 
EXECUÇÕES CRIMINAIS E TRIBUNAL DO JURI).  
APENSO: (PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 9902-1/10).  
T. PENAL: ART. 121, § 2º, INCISO I, C/C O ARTIGO 14, INCISO II, TODOS DO C. P. B. 
APELANTE: FRANCISCO LEANDRO DA SILVA.  
DEFª. PÚBLª.: LARA GOMIDES DE SOUZA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ SÂNDALO BUENO DO NASCIMENTO.  
2ª TURMA JULGADORA 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento RELATOR 
Juiz Gil de Araújo Correa   REVISOR 
Desembargador Luiz Gadotti  VOGAL 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, em Palmas, ao(s) 31 dia(s) do mês de agosto de 2011. 

 
Wandelberte Rodrigues de Oliveira 

Secretário da 1ª Câmara Criminal  


